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Aprova o Regulamento do XXXVIII Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições

e nos termos do art. 172, § 1°, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, dos arts. 15, III, 34 e 59 da Lei nº 8.625,

de 12 de fevereiro de 1993, e dos arts. 22, X, 46 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 106, de 3 de janeiro de

2003,

DELIBERA

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Concurso Público para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro (MPRJ) dar-se-á por meio de provas e títulos, em conformidade com a Constituição da República Federativa

do Brasil, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro, a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº

8.625/1993), a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (Lei Complementar Estadual no
106/2003), as normas do Conselho Nacional do Ministério Público, o disposto neste Regulamento e no Edital a ser

oportunamente publicado.

Art. 2º - O XXXVIII Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério Público do Estado do Rio de

Janeiro será organizado e dirigido por Comissão presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e consistirá: na

apuração da observância dos requisitos pessoais exigidos dos candidatos; no exame técnico-jurídico por meio da

aplicação de provas escritas e orais e na avaliação de títulos, observando-se o disposto neste Regulamento, no
Edital a ser oportunamente publicado, no estatuído nas Leis Estaduais nº 6.067, de 25 de outubro de 2011, e no
7.747, de 16 de outubro de 2017, como também nas Resolucões nº 14, de 6 de novembro de 2006; nº 40, de 26 de

maio de 2009; nº 81, de 31 de janeiro de 2012; e nº 170, de 13 de junho de 2017, todas do Conselho Nacional do

Ministério Público.

Art. 3º - O Concurso visa ao provimento dos cargos de Promotor de Justiça Substituto vagos e daqueles que se

vagarem durante o prazo de validade do Concurso, observadas a disponibilidade orçamentária e a necessidade do

serviço.

§ 1º-O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro dispõe, na data da publicação deste Regulamento, de 49

(quarenta e nove) cargos vagos em toda a carreira, sendo 1 (um) na classe inicial.

§ 2º-O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da homologação do seu resultado final,

prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do Procurador-Geral de Justiça.

§ 3º - Em caso de prorrogação, o novo prazo de 2 (dois) anos terá início no dia imediatamente seguinte ao término

do anterior, independentemente da data de publicação do ato de prorrogação.

Art. 4º -O Diário Oficial Eletrônico do MPRJ, acessível pela internet no portal eletrônico do Ministério Público

(www.mprj.mp.br), é o instrumento oficial de publicação, divulgação e comunicação dos atos da Comissão de
Concurso, os quais ficarão também disponíveis no espaço reservado às informações do certame no mesmo portal
ou, ainda, no endereço eletrônico da entidade contratada.

Capítulo I

DA COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 5º - Integrarão a Comissão de Concurso, além do Procurador-Geral de Justiça como Presidente-nato, 4 (quatro)

Procuradores de Justiça e seus suplentes, escolhidos pelo Conselho Superior do Ministério Público, pelo menos 1
(um) integrante da Magistratura e seu suplente, indicados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e 1

(um) advogado e seu suplente, indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Os representantes da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio de Janeiro

serão designados pelo Procurador-Geral de Justiça, após as respectivas indicações.

§ 2º - Integrará a estrutura da Comissão de Concurso, sem direito a voto, a Coordenação Executiva, responsável

por assessorá-la e secretariá-la, fornecendo-lhe suporte administrativo, logístico e técnico-jurídico, cujos

integrantes serão designados pelo Procurador-Geral de Justiça.
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Parágrafo único - Dentre os 3 (três) examinadores integrantes de cada disciplina jurídica, um será escolhido pelo
Presidente da Comissão de Concurso como Coordenador, a quem caberá, após oitiva dos demais integrantes, a
palavra final nas decisões jurídico-administrativas de sua disciplina, respeitadas as diretrizes fixadas pelo

Presidente da correspondente Banca Examinadora.

Art. 17 - Nas provas orais, as Bancas Examinadoras serão preferencialmente presididas por membro do Ministério
Público.

Art. 18 - A prova de Língua Portuguesa consistirá na elaboração de uma redação sobre tema apresentado pela
respectiva Banca Examinadora.

Parágrafo único - A Banca Examinadora de Língua Portuguesa será integrada por 1 (um) examinador titular e 1
(um) suplente, designados pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 19 - A composição das Bancas Examinadoras será publicada pela Comissão de Concurso, na forma do art. 4º

deste Regulamento.

Capítulo VII

DAS INSCRIÇÕES

Art. 20 - A admissão de candidatos ao Concurso far-se-á por meio de inscrições, que serão realizadas em duas

etapas: provisória e definitiva.

§ 1º - A inscrição provisória habilitará os candidatos à prestação da prova preambular e das provas discursivas
especializadas.

§ 2º-A inscrição definitiva habilitará os candidatos a submeterem-se às provas orais e às demais etapas do
certame.

§ 3º - Não haverá inscrição de forma distinta, condicional ou fora dos prazos estabelecidos.

§ 4º - Para inscrever-se no Concurso, o candidato deverá atender aos requisitos estabelecidos neste Regulamento e
no Edital.

§ 5º -O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, no percentual de 5%

(cinco por cento), deverá declarar essa condição no ato da inscrição provisória, obrigando-se a apresentar, no

prazo fixado no Edital, relatório médico, subscrito por profissional habilitado, expedido com prazo máximo de 12

(doze) meses anteriores à data da publicação do Edital, que indique a deficiência, bem como o respectivo código

na Classificação Internacional de Doenças (CID), da Organização Mundial de Saúde (OMS).

§ 6º- O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas a negros e indígenas, no percentual de 20% (vinte
por cento), deverá declarar-se pertencente ao respectivo grupo étnico-racial no ato da inscrição provisória, ficando

sujeito, a partir de então, às disposições da Lei Estadual nº 6.067/2011, nos arts. 5º a 8º da Resolução no

170/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e a avaliação por Comissão de Verificação, a ser disciplinada
no Edital.

§ 7º - O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas à população com hipossuficiência econômica, no
percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 1º, § 4º, da Lei Estadual nº 7.747/2017, deverá declarar tal

condição no ato da inscrição provisória, momento em que lhe será exigido comprovar sua inscrição junto ao
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de conformidade com o Decreto nº 11.016

de 29 de março de 2022.

Art. 21 - A inscrição provisória do candidato importará o conhecimento e a aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Regulamento e no Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Parágrafo único - Ao efetivar a inscrição provisória, o candidato manifesta plena concordância quanto à divulgação

de seus dados pessoais - nome, data de nascimento, condição de candidato a vaga reservada, notas, resultados,
classificação, dentre outros -, considerando que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da

publicidade dos atos do certame, ficando ciente de que as informações poderão ser encontradas na internet por

meio de ferramentas de busca atualmente existentes e de outras que vierem a ser desenvolvidas.

Art. 22 - O candidato, ao realizar a inscrição provisória, firmará declaração, sob as penas da lei:
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I - de que é bacharel em Direito e de que atenderá, até o término do prazo para a inscrição definitiva, à exigência
de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida após a conclusão do curso de bacharelado em Direito.

I1- de estar ciente de que a não apresentação do respectivo diploma, devidamente registrado pelo Ministério
Educação, no ato da inscrição definitiva, implicará sua exclusão do processo seletivo;

da

III - de que aceita as regras pertinentes ao Concurso consignadas neste Regulamento, no Edital, nas normas legais

pertinentes, bem como em eventuais comunicados ou instruções específicas para sua realização.

Art. 23 - É facultado o uso do nome social na realização do Concurso, desde que não importe prejuízo para a devida
identificação dos candidatos nem à publicidade dos atos.

Art. 24 - O deferimento das inscrições provisória e definitiva poderá ser revisto pela Comissão de Concurso, a
qualquer tempo, se verificado erro ou falsidade nas declarações ou nos documentos apresentados pelo candidato,

inclusive com a possibilidade de eliminação do certame.

Art. 25 - Não haverá dispensa da taxa de inscrição, exceto em favor de candidato que, mediante requerimento
específico, e no período fixado no Edital, comprove não dispor de condições financeiras para suportar tal encargo,
nos termos do art. 20, § 7º, deste Regulamento, ou ter composto mesa receptora de votos em seção eleitoral da

Justiça Eleitoral, no Estado do Rio de Janeiro, em dia de eleição, na forma da Lei Estadual nº 9.412, de 23 de
setembro de 2021.

Art. 26 - Não haverá devolução do valor pago pela inscrição provisória, exceto nas seguintes situações:

I - pagamento em duplicidade;

II- cancelamento do Concurso.

Art. 27 - A relação dos candidatos com inscrição provisória e definitiva deferidas ou indeferidas será publicada em

prazo não superior a 15 (quinze) dias, contado do encerramento das inscrições.

Capítulo VIII

DAS PROVAS

Art. 28 - Somente poderá prestar as provas do Concurso o candidato cuja inscrição tenha sido deferida nos termos

deste Regulamento e do Edital.

Art. 29 - A prova preambular, as provas discursivas especializadas e as provas orais, todas de caráter eliminatório
e classificatório, versarão sobre questões de:

I- Direito Penal:

II - Direito Processual Penal;

III - Legislação Penal Extravagante;

IV - Direito Civil;

V- Direito Processual Civil:

VI - Direito Empresarial;

VII - Direito Constitucional:

VIII - Direito Administrativo;

IX - Direito Eleitoral;

X - Direito Financeiro e Tributário;

XI - Direito da Infância e da Juventude;

XII - Tutela Coletiva;

XIII - Princípios Institucionais do Ministério Público.

§ 1º - O сonteúdo programático do Concurso será divulgado após o Edital e conterá os pontos alusivos às matérias

de cada uma das disciplinas jurídicas relacionadas nas alíneas dos incisos I a IV do art. 16 deste Regulamento.
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